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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Ng  29/2019 

Institui no calendário de eventos do Município de 

Pitanga o dia do atleta de Karatê-D6 Tradicional, 

em homenagem a Adilson Tratcz.  

Art.  12  Fica instituído no calendário de eventos do Município de Pitanga o dia do atleta 

de Karatés-Di5 Tradicional, em homenagem a Adilson Tratcz, a ser comemorado 

anualmente no dia 12  de outubro .  

Art.  22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 27 de maio de 2019. 

Justificativa 

A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de se apresentar 

uma alternativa mais concisa e técnica, sem prejuízo do sentido. 

Nos demais artigos manteve-se a reclag5 apresentada no projeto. 
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